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Senhor Presidente:

Indico à Mesa, após ouvido o Plenário, nos termos dos artigos 198 e

201  do  Regimento  Interno,  desta  Casa,  a  presente  Indicação,  para  que  seja

encaminhado Expediente desta Casa Legislativa solicitando ao Excelentíssimo Sr.

FÁBIO  MITIDIERI,  Governador  do  Estado,  através  do  Diretor  Presidente  do

DEPARTAMENTO ESTADUAL INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE

– DER-SE e demais Órgãos Competentes,  as providências necessárias para a

realização de obras de tapa-buracos em trechos específicos, bem como a limpeza

ao  longo  da  Rodovia  SE-290,  em  especial,  no  trajeto  compreendido  entre

Umbaúba e Tobias Barreto. 

A  execução  desses  serviços  de  recuperação  asfáltica  e  limpeza  da

referida rodovia resultará em condições de tráfego mais seguras para aqueles que

frequentemente a utilizam. 

Estes  serviços  é  de  suma  importância,  especialmente  para  os

pequenos e médios produtores rurais da região, que dependem do seu uso para

escoar suas produções agrícolas. 

Além disso, a melhoria das condições da Rodovia SE-290 contribuirá

significativamente para o desenvolvimento econômico da área, com destaque para

as indústrias  cerâmicas locais  que desempenham um papel  vital  na economia

regional. 

Isso, por sua vez, não apenas estimula o crescimento econômico, mas

também fortalece a sustentabilidade da Região Sul do Estado de Sergipe. 
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O TEXTO A SER ENVIADO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR:

Assembleia  Legislativa  do Estado de Sergipe,  atendendo a  propositura  da

Deputado PATO MARAVILHA – aprovou a INDICAÇÃO de n°____/2023, para que seja

encaminhado  Expediente  desta  Casa  Legislativa  solicitando  ao  Excelentíssimo  Sr.

FÁBIO  MITIDIERI,  Governador  do  Estado,  através  do  Diretor  Presidente  do

DEPARTAMENTO ESTADUAL INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE

– DER-SE e demais Órgãos Competentes,  as providências necessárias para a

realização de obras de tapa-buracos em trechos específicos, bem como a limpeza

ao  longo  da  Rodovia  SE-290,  em  especial,  no  trajeto  compreendido  entre

Umbaúba e Tobias Barreto. 

Plenário da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, em 11 de outubro

de 2023.

__________________________________
PATO MARAVILHA (PL)

DEPUTADO
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